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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO  
RESOLUÇÃO Nº. 01/2020 - PARANAEDUCAÇÃO 

Aprova o Plano de Trabalho elaborado pelo Controle Interno do 
Paranaeducação de acordo com atividades e competências para o 
exercício de 2020. 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, 
no uso das atribuições legais conferidas pelas seguintes normas: Lei n.º 
11.970/1997 art. 5, Decreto nº. 8.961/2018 art. 17, Decreto nº 

14073/2020

Serviço Social Autônomo 
PARANÁEDUCAÇÃO 

no uso das atribuições legais conferidas pelas seguintes normas: Lei n.º 
11.970/1997 art. 5, Decreto nº. 8.961/2018 art. 17, Decreto nº 
0375/2019. 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano Trabalho 2020, do Controle Interno do Serviço 
Social Autônomo Paranaeducação, conforme anexo I desta Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2020. 
Claudio Palozi 

Superintendente do Paranaeducação 

 
 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS  
CNPJ: 02.392.034/0001-02                                                                                     
ENTIDADE: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
ENDEREÇO: Rua dos funcionários, 1323 Bairro Cabral CEP 80.035-080 
CURITIBA - PR - FONE: (41) 3250-8323 
BANCO DO BRASIL - AGENCIA: 3793-1 - CONTA CORRENTE: 12.349-8 
RESPONSÁVEL ENTIDADE: CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI 
CARGO: Superintendente - RG: 2089496-2 CPF: 350.348.589-91 
email: claudiopalozi@paranaeducacao.pr.gov.br;  
2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
2.1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
A prestação de serviços para operacionalização e gerência do disposto na 
Lei Estadual nº 11.970/97 e Lei Estadual de nº 19.848/19, compreendendo 
o apoio e o auxílio supletivo ao Estado por intermédio da Secretaria de 
Estado da Educação e Esporte e Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR nas suas respectivas 
atribuições de gestão administrativa e infraestrutura, consistindo em 
ações, voltadas ao atendimento de serviços técnicos especializados, com 
vistas ao cumprimento das metas de governo. 
2.2. OBJETIVO  
Conjugações de esforços para a promoção, elaboração e implementação 
do plano de obras da área educacional e manutenção dos 
estabelecimentos da rede estadual de educação básica, previstas no 
Plano Plurianual do Estado do Paraná 2020-2023, proporcionando assim, 
aos alunos totais condições para um aprendizado com dignidade e bem-
estar. 
2.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
2.3.1. Auxílio técnico para: 
2.3.1.1. Elaboração de estudo de viabilidade técnica;  
2.3.1.2. Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, detalhamento 
técnico complementar ou croqui, memorial descritivo e de caderno de 
especificações técnicas; 
2.3.1.3. Acompanhamento e aprovação de projetos nos órgãos 
competentes; 
2.3.1.4. Vistoria do local para implementação da obra; 
2.3.1.5. Elaboração de termo de referência; 
2.3.1.6. Elaboração de planilha orçamentária e serviços (obras de 
engenharia), composição de custos unitários de serviços complementares 
e cotação de insumos, bem como elaboração de cronograma físico-
financeiro; 
2.3.1.7. Realização de visitas técnicas em estabelecimentos de ensino 
para levantamento de intervenções (serviços de engenharia); 
2.3.1.8. Realização de diagnósticos das solicitações via Obras Online, 
bem como aquelas que aponte riscos estruturais, saneamento básico e 
acessibilidade; 
2.3.1.9. Apoio técnico na fiscalização e gestão de contratos 
administrativos: 
2.3.1.10. Prestação de apoio técnico, material e operacional para a 
execução das atividades inerentes ao Programa “Mãos Amigas” que 
busca proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal 
do Estado do Paraná, por meio de execução de serviços de conservação 
e manutenção dos estabelecimentos escolares e imóveis do patrimônio 
público, com a interveniência do Serviço Autônomo previsto em cláusula 
pactuada no Termo de Convênio, celebrado entre a Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e Administração Penitenciária - SESP e o Instituto 
de Desenvolvimento Educacional do Paraná - FUNDEPAR. 
3. METAS 
3.1. DISPONIBILIDADE DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
A disponibilidade de 56 profissionais, das áreas de engenharia, 
arquitetura e topografia, remunerados por hora técnica (R$ 113,91), 
considerando os custos diretos e indiretos, conforme valores indicados em 
legislação vigente, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná - CREA/PR e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná 
- CAU/PR, responsáveis por planejar, organizar, executar, acompanhar e 
assessorar projetos na área da construção civil, urbanização e 
paisagismo, e demais necessidades construtivas das Instituições de 
Ensino, da Rede Estadual de Educação Básica, do estado do Paraná.  
LOTOÇÃO            PROFISSIONAL QUANTIDADE HORA TÉCNICA/MÊS 
N.R.E Apucarana                 Engenheiro             1                               1.190 
N.R.E Assis Chateaubriand Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Campo Mourão         Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Cascavel                   Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Cianorte                    Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Cornélio Procópio     Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Dois Vizinhos            Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Foz do Iguaçu           Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Francisco Beltrão      Engenheiro             1                                1.190 
N.R.E Goioerê/Cascavel      Engenheiro             1                               1.190 
N.R.E Guarapuava              Engenheiro              1                               1.190 
N.R.E Irati                            Engenheiro              1                               1.190 
N.R.E Ivaiporã                     Engenheiro              1                               1.190 
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